
Projeto de Lei Complementar nº 11/2023

Altera o art. 53-A da Lei Complementar

nº 172, de 3 de dezembro de 2022

O  Povo  do  Município  de  Itaúna,  por  seus  representantes,  aprovou  e  eu,  Prefeito

Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O artigo 53-A da Lei Complementar nº 172/2022, de 3 de dezembro de 2022, que

dispõe sobre a revisão do Plano Diretor  do Município  de Itaúna/MG, passa a ter  a seguinte

redação: 

...“Art.53-A.  Os  terrenos  situados  no  perímetro  urbano  ficam  dispensados  da

observância das taxas mínimas de permeabilidade estabelecida no artigo 53º, desde que:

I- seja construído dispositivo de captação e de detenção dos escoamentos superficiais, de

modo a retardar o lançamento das águas pluviais na rede pública;

II- o sistema de drenagem poderá integrar o sistema de captação pluvial  em alguns

casos, de acordo com regras definidas pela municipalidade; 

Parágrafo único. Para se evitar sobrecarga do sistema público de drenagem urbana,

podem ser utilizados, simultaneamente, as áreas permeáveis de terreno e os mecanismos

dos incisos I e II deste artigo.”...

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de sessões, 19 de Junho de 2023.

         

Alexandre Campos

Vice-presidente do Poder Legislativo



JUSTIFICATIVA 

A alteração aqui apresentada, foi a supressão do primeiro parágrafo do artigo 53-A da Lei

complementar 172/2022, visando melhorar a aplicabilidade desta lei, uma vez que o parágrafo

leva a dupla interpretação. A dupla interpretação que não é prudente, sendo assim cabe a esta

Casa de Leis, rever e garantir uma melhor aplicabilidade. Assim sendo, venho pedir aos meus

pares que votem favorável a este projeto, que muito beneficiará a população de modo geral. 
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